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NORMAS DE INSCRIÇÃO  

FÉRIAS ATIVAS 2025 

 

O Programa Férias Ativas 2025 tem como objetivo a oferta de tempos 
livres nas férias escolares de Verão para crianças e jovens dos 6 aos 14 
anos. 

Com os campos de férias não residenciais preenchidos com atividades 
de caráter lúdico, desportivo e de aventura, pretende-se promover o 
desenvolvimento de competências pessoais e sociais, e contribuir para 
a prática de hábitos de vida saudáveis com momentos de lazer, 
divertimento e socialização entre os participantes. 

As Férias Ativas realizam-se de 30 de junho a 5 de setembro. 

As inscrições para as Férias Ativas irão decorrer nos seguintes 
períodos: 

• 21 a 27 de abril – crianças cujos Pais, Encarregados de Educação ou 
Tutores Legais sejam recenseados em Benfica e estudantes de escolas 
em Benfica; 

• 28 de abril a 4 de maio– público em geral, sujeito às vagas 
excedentes. 

Nos períodos de 21 a 27de abril, e de 28 de abril a 4 de maio, as 
inscrições são efetuadas através do formulário online disponível nos 
meios de comunicação da Junta de Freguesia de Benfica, anexando a 
documentação solicitada. O pagamento deverá ser efetuado através de 
referência multibanco, até 48 horas após submissão do formulário. 
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As inscrições são limitadas ao número de 176 vagas no turno A, B e C. 
No turno D e E é limitado a 120 vagas. 

A inscrição só é válida após pagamento e entrega de todos os 
documentos. 

As comparticipações a pagar pela inscrição de cada participante serão 
definidas pelos seguintes critérios: 

 

A. Participantes eleitores ou residentes na Freguesia de Benfica, 
estudantes numa das Escolas da Freguesia ou cujos Pais e 
Tutores Legais exerçam atividade profissional numa entidade 
situada em Benfica, mediante apresentação da Declaração de 
IRS de 2024 (ou de 2023 caso ainda não tenha disponível a de 
2024) e respetivo comprovativo de 
eleitor/residência/estudante/empresa: 
 

Escalão  Valor a Pagar  

Escalão A  11,20 €  

Escalão B  33,70 €  

Escalão C  67,50 €  

Escalão D  101,20 €  

Escalão E  134,90 €  

Escalão F  168,70 €  

Escalão G  Fora da Freguesia  179,90 €  
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DESCONTOS: 

Caso se verifique a frequência de irmãos, os valores fixados sofrem as 
seguintes reduções: 

2º filho Escalão imediatamente anterior ao 1º filho inscrito 

3º filho Escalão imediatamente anterior ao 2º filho inscrito 

4º filho Escalão imediatamente anterior ao 3º filho inscrito 

5º filho Escalão imediatamente anterior ao 4º filho inscrito 

6º filho Escalão imediatamente anterior ao 5º filho inscrito 

 

B. Participantes que não reúnam as condições da alínea anterior 
(A): 179,90€; 

 

C. No ato da Inscrição é obrigatória a apresentação dos seguintes 
documentos (a não apresentação de algum destes documentos 
implica a não aceitação da inscrição): 

• Fotocópia do Documento de Identificação do Participante; 
 

• Fotocópia do Documento de Identificação do Encarregado de 
Educação; 
 

• Fotocópia da Declaração de IRS 2023/2024;  
 

• Fotocópia do Comprovativo de Eleitor e Residente em Benfica, de 
Estudante na freguesia ou da Entidade Empregadora situada em 
Benfica (quando aplicável). O comprovativo de eleitor em Benfica 
poderá ser obtido em www.recenseamento.mai.gov.pt 

http://www.recenseamento.mai.gov.pt/
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• É obrigatório que o encarregado de educação informe, no ato da 
inscrição, qualquer condição de saúde relevante do seu 
educando. A omissão de problemas de saúde poderá 
comprometer a inscrição e a participação do aluno nas 
atividades do campo de férias; 
 

• Ao realizar a inscrição nas Férias Ativas, é concedido o acesso da 
Junta de Freguesia de Benfica aos documentos de identificação 
dos Encarregados de Educação e respetivo(s) Educando(s), para 
efeitos das atividades nas quais se inscreve; 

 


